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CONTRATO N° 101.1/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇÕS N° 014/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2022

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE
DO MARANHÃO E A EMPRESA M C S PINTO -ME, NA FORMA ABAIXO.í i 1

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ. 39.310.118/0001-51, com sede na Rua 
Curió, n° 13, Santa Monica, Campestre do Maranhão - MA, representada pela Secretária Municipal a Sr.a 
Sueli Silva e Silva, RG n° 0858618982, SSP/MA, e CPF n° 493.563.643-20, doravante denominada 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa M C S PINTO -ME, inscrita no CNPJ n° 28.895.623/0001-99, 
com sede na Rua Onildo Gomes, n° 104, Centro -  Campestre do Maranhão-MA, representada legalmente pela 
Sr. FRANCINALDO SANTOS PINTO, inscrito na cédula de identidade sob o n° 209053320020 GEJSPC/MA, 
inscrita no CPF: 923.774.673:34, doravante denominado simplesmente de CONTRATADO, celebram o 
presente Contrato, mediante a Ata de Registro de Preços n° 013/2022, decorrente do Pregão Presencial n° 
018/2022, gerenciada pelo Secretário Municipal de Planejamento, formalizado nos autos do Processo 
Administrativo n° 053/2022, com fundamento na Lei Federal n° 10.520/2008; Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar n° 155/2016; Decreto Federal n° 3.555/2000; 
Decreto Federal n° 7.892/2013j, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e 
demais normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO ÒBJETO
O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Gêneros 
Alimentícios com entrega parcelada conforme demanda para atender as necessidades da Secrètaria 
Municipal de Educação/FUNDÉB de Campestre do Maranhão-MA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO
2 .1 .0  CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos documentos 
adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo n° 053/2022 e que são partes integrantes deste 
instrumento, independente de transcrição:
a) Termo de Referência;
b) Pregão Presencial n° 018/2022;
c) Ata de Registro de Preços n° 014/2022;
d) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento da licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA LÈGISLAÇÃO APLICÁVEL
3.1. O presente Contrato rege-sé pelas seguintes normas:
a) Constituição Federal de 1988|
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 dé julho de 2008, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
bem como suas alterações postdriores;
c) Lei Complementar n° 123, de-14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 
2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016;
d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;
e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;
f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 (de janeiro de 2013;
g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;
h) Edital do Pregão Presencial e'seus anexos;
i) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
j) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a 
Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato e as 
disposições dos documentos qué o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.
3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal n°
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8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA -  DO VALOR TOTAL ESTIMADO
4.1. O valor total deste Contrato é de R$ 11.209,55 (Onze mil e duzentos e nove reais e cinquenta e cinco 
centavos), conforme Planilha Orçamentária, em anexo:__________ _______________________________ '
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT VL UNIT VL TOTAL

1
AGUA MINERAL NATURAL; GARRAFAS 
COM CAPACIDADE PARA 500 ML, SEM 
GÁS. FRD COM12UNID

IN DAI A FRD 150 R$ 30,99 R$ 4.648,50

6

AÇUCAR CISTAL: embàlàgem primaria 
embalagem flexível em plástico atóxico, 
unidade de fornecimento; de 1 e 2 quilos, 
contendo a identificação ;do produto, marca o 
fabricante, data de fabricação, peso liquido e 
data e validade expressa de forma visível. 
EMBALAGEM SECUNDARIA: fardo de 
polietileno acondicionando 30 quilos. 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 
composto de sacarose de cana-de-açúcar, 
não contendo glúten, de ;1® qualidade. Sem 
sujidade, umidade, bolo e coloração escura. 
Características adicionais: produto próprio 
para o consumo humano, em conformidade 
com a legislação em vigór e com validade 
mínima de 12 meses.

ITAJA KG 195 R$ 5,25 R$ 1.023,75

8
CHA SABORES VARIADOS EM SACHE 
(SAQUINHO), CIAXA CÓM 10 SACHÊS), 
ENVELOPADOS INDIVIDUALMENTE

MARATA CX 105 R$6,10 R$ 640,50

9

BISCOITO ROSQUINHA DE COCO 400G: 
pacotes de papel impermeável ou plástico 
atóxico, lacrado, com peso líquido 
aproximado de quatrocentos (400) Contendo 
basicamente farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada, amido de milho e / ou féculas 
de arroz ou mandioca, coco ralado, sal 
refinado, açúcar invertido, fermento químico 
bicarbonato de sódio, bicarbonato de amónio 
e, aromatizante. Deve apresentar sabor 
característico de coco e agradável.

RANCHEIRO KG 45 R$ 16,95 R$ 762,75

12

MACARRÃO ESPAGUETE embalagem 
primaria: saco de polietiléno metálico, peso 
líquido de 500g, contendo a identificação do 
produto, marca do fabricãnte, data de 
fabricação, peso líquido è data validade 
expressa de forma visível.! EMBALAGEM 
SECUNDARIA: saco plástico atóxico, 
acondicionando 20 pacotes, no de total de 10 
quilos. Características adicionais: produto 
próprio para o consumo humano, em 
conformidade com a legislação em vigor e 
prazo de validade mínimo de 12 meses

TIO JORGE KG 75 R$ 9,30 R$ 697,50
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MARGARINA embalagem primaria: 
embalagem plástica, peâo 500g, contendo a 
identificação do produto,;marca do fabricante, 
data de fabricação, pesoí líquido e data 
validade expressa de forma visível. 
EMBALAGEM SECUNDARIA: Caixa de 
papelão acondicionando:12 latas, totalizando 
6 quilos. TIPO: margarina com sal, sem 
gorduras e contendo vitamina A. 
Características adicionais: produto próprio 
para o consumo humano, em conformidade 
com a legislação em vigor e prazo de 
validade mínimo de 12 meses

PURO
SABOR KG 50 R$ 16,00 R$ 800,00

18
SUCO DE CAJU GARRAFA 500 ML 
Embalados em garrafas de 500 ml, contendo 
ingredientes como o sucò de fruta integral 
sendo não fermentando e;não alcoólico

PALMEIRON UND 45 R$ 2,99 R$ 134,55

21
FARINHA DE TRIGO: tipo 1, pacote 1 kg, 
enriquecida com ferro e ácido fólico, data de 
validade de no mínimo 3/meses a contar da 
data de entrega da merdadoria.

ROSA
BRANCA KG 45 R$8,10 R$ 364,50

24

FRANGO CONGELADO; embalagem 
primaria: saco de polietilçno metálico, 
contendo a identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, peso 
liquido e data de validade expressa de forma 
visível. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: caixa 
de papelão acondicionando 20 quilos. 
Características adicionais: produto próprio 
para o consumo humano e em conformidade 
com a legislação em vigór.

BONASA KG 75 R$15,20 R$ 1.140,00

27

SAL REFINADO 1KG:embalagem primaria: 
Flexível em plásticas com peso de 01 quilo, 
contendo a identificação ido produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, peso 
líquido e data validade ekpressa de forma 
visível. EMBALAGEM SECUNDARIA: fardo 
em polietileno de 30 quilos. Características 
do produto: composto de: cloreto de sódio e 
iodato de potássio. Características 
adicionais: produto próprjo para o consumo 
humano, em conformidade com a legislação 
em vigor e prazo de validade mínimo de 12 
meses

NOTA 10 KG 18 R$1,00 R$18,00

30

CEBOLA IN NATURA: De cabeça amarela, 
com características organolépticas próprias 
conservadas, de primeira qualidade, lisa, 
com polpa intacta e limpa, coloração 
tamanhos uniformes típicos de variedades, 
sem brotos, rachaduras èu brotos na casca. 
Não apresentando ardidos, bolores, manchas 
ou outras alterações que;comprometam sua 
aparecia ou qualidade. Embalagem: 
Acondicionado em sacos tipo rede. 
Características adicionais: produto próprio

ARGENTINAS KG 39 R$ 7,00 R$ 273,00
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para o consumo humano e em conformidade 
com a legislação em vigçr

33

AVEIA EM FLOCOS: Cereal de aveia em 
flocos enriquecida com vitáminas e sais 
minerais, em caixa. Rótulo contendo 
informação nutricional, data fabricação, 
validade e lote. Validade- rhínima de 6 meses 
a partir da data da entrega do produto.

NESTLE KG 27 R$ 14,25 R$ 384,75

34
FECULA DE MANDIOCA: Embalagem 
contendo 01 Kg, com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade.

DO ZÉ KG 45 R$ 7,15 R$321,75

R$ 11.209,55
4.2. No valor acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4.3. O preço permanecerá fixo e-irreajustável durante a vigência do presente Contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5 .1 .As despesas decorrentes?desta licitação correrão à conta de recursos consignados no orçamento da 
Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com a seguinte dotação orçamentária:

01 = PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 
UNIDADE 08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12122 0043 2037 0000 -  Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 
NATUREZA: 3.3.90.30.00 -  Material de Consumo 
Recurso: 1.500.00 ..................... ............R$ 30.000,00

CLÁUSULA SEXTA -  DO PRA^O DE VIGÊNCIA
6.1. O prazo de vigência deste dontrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará até 31 de dezembro 
de 2022, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.
6.2. O prazo de vigência expirará no final deste exercício, considerando o princípio da anualidade do orçamento 
previsto no artigo 57, ‘caput’, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO DE ENTREGA
7.1. A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
consecutivos, contados a partir-da data de recebimento da Ordem de Fornecimento.
7.1.1. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público e 
a critério do CONTRATANTE, observado o disposto no artigo 57, § 1o, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA OITAVA -  DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
8.1. Os produtos deverão ser fornecidos, de acordo com a necessidade demandada pelo Órgão Participante ficando
o BENEFICIÁRIO obrigado durante a vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os 
quantitativos estimados e preçosjrfegistrados.
8.2. A entrega deverá ocorrenem dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA, de segunda-feira a sexta-feira, das 08h às 12h e das 14h às 18h; podendo ocorrer 
excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados.
8.3. O BENEFICIÁRIO, quando; CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato a data de entrega dos 
produtos com no mínimo 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, durante o período correspondente ao prazo 
de execução de até 15 (quinze) dias consecutivos.

8.4. No ato do fornecimento dqs produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da respectiva 
Ordem de Fornecimento.
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8.5. É de inteira responsabilidade do Fornecedor o fornecimento dos produtos no local determinado pela
Administração.

8.6. A simples prestação do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e 
comprovação da conformidade pelo Órgão Participante.
8.7. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Contrato e na Proposta de
Preços do BENEFICIÁRIO. ;
8.8. Os produtos deverão ser fornecidos de acordo como solicitado pelo Órgão Participante e atender às exigências
no que diz respeito a prazos ^de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as 
prescrições contidas no artigo 39j, inciso VIII da Lei Federal no 8.078/1990 -  Código de Defesa do Consumidor e nos 
seus demais dispostos. i ,

CLÁUSULA NONA -  DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO:
9.1. Ocorrendo desequilíbrio ecònômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação 
pactuada, nos termos do art. "65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre 
as quantidades, de até 25% (vintb e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÁ- DO RECEBIMENTO DO OBJETO
11.1.0 recebimento dos produtos será efetuado pelo Fiscal do Contrato especialmente designada, formada por 
servidor do quadro de técnicos da Secretaria Municipal, sob a coordenação do Fiscal do Contrato, o Sr. HUGO 
MOREIRA DE SOUSA, matrícula n° 14591, CPF n° 061.281.883-70, na condição de fiscal de Fiscal de contrato, 
aplicando-se subsidiariamente o.artigo 15, § 8o, da Lei Federal n° 8.666/1993.

11.2. A simples entrega do material não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após a 
vistoria e comprovação de confolmidade, observados os seguintes procedimentos:
a) Recebimento Provisório: os produtos serão recebidos provisoriamente pelo Fiscal do Contrato no ato da 
entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e conformidade com 
as especificações constantes ne.ste Termo de Referência, na Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e na 
respectiva Ordem de Fornecimento, bem como atendimento das obrigações estipuladas na Ata de Registro de 
Preços;

b) Recebimento Definitivo: os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação pelo Fiscal do Contrato 
quanto à quantidade, qualidade e conformidade do produto, bem como o cumprimento do prazo de entrega, 
mediante a este, que deverá ser expedido no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do Recibo que 
formalizar o Recebimento Provisório.

11.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material fornecido em desacordo com as condições 
estabelecidas na Ordem de Seh/iço, ficando o BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, sujeita à substituição do 
objeto rejeitado, conforme Cláusula Dez deste Contrato.

11.4. O recebimento provisório transfere para o Órgão Participante a responsabilidade civil pela guarda do bem.
11.5. O aceite/aprovação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil do 
BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades 
com as especificações estabeleôidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal 
de Campestre do Maranhão -MA as faculdades previstas no artigo 18 da Lei Federal n° 8.078/1990 -  Código de 
Defesa do Consumidor. i ,
11.6. O recebimento definitivo) não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos 
produtos fornecidos, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RECUSA E SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO
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12.1. 0  BENEFICIÁRIO, entãb CONTRATADA, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os
Produtos: * 5

a) Reprovados no recebimento provisório, quando o objeto estiver em desacordo com as especificações contidas no 
Termo de Referência, na Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e na respectiva Ordem de Fornecimento;
12.1.1. Caso a substituição dos itens recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução 
contratual e CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive 
multa de mora.

12.2. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de
remoção e do transporte. ®
12.3. O vício poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA.
13.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-
lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas 
cabíveis. f

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1. Dentre outras atribuiçõèl; decorrentes da celebração da contratação para o fornecimento dos produtos, 
BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, obriga-se a:
a) Fornecer os produtos em Campestre do Maranhão -MA, conforme identificação na Ordem de Fornecimento.
b) Providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de pagamento, devidamente
atualizados: j

b.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;
b.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;
b.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;
b.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;
b.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
b.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;
b.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.
c) Não transferir a terceiros, no tbdo ou em parte, o objeto da contratação;
d) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, nomes 
dos responsáveis, para fins de contato para os chamados de manutenções corretivas;
e) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;
f) Comunicar imediatamente qúalquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários, 
endereço, telefone, fax e outros lados que forem importantes;
g) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados à 
Administração ou a terceiros; jg-
h) Respeitar e fazer com que çeu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão 
fornecidos os produtos contratados;
i) Respeitar e fazer com que seuipessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;
j) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do objeto, 
como única e exclusiva empregadora;
k) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo quanto às 
leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;
I) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;
m) Manter, durante a validade^ da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais 
contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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15.1. 0  MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -MA, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio do Órgão Participante, Secretaria Municipal, obriga-se a:
a) Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais e futuras contratações;
b) Acompanhar e fiscalizar o forhecimento dos produtos por intermédio do Fiscal;
c) Receber os produtos em çònformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais 
condições estabelecidas no Termo: de Referência e na Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO;
d) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução do objeto;
e) Notificar o BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, para a substituição dos produtos reprovados no recebimento 
provisório, conforme Termo de Recusa;
f) Efetuar os pagamentos ao BENÉFICIÁRIO de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas 
administrativas e financeiras em 'vigor;
g) Comunicar ao BENEFICIÁRIO toda e qualquer ocorrência relacionada com os produtos fornecidos;
h) Prestar as informações e ■ os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados do 
BENEFICIÁRIO;
i) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pelo BENÉFICIÁRIO;
j) Fiscalizar para que, durante á validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidajs na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO PAGAMENTO
16.1. O pagamento será feito® em favor da CONTRATADA, através de depósito bancário na sua conta corrente, 
por intermédio de Ordem Bancárôa, em até 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir da data de assinatura do 
Termo de Recebimento Definitivo, acompanhado da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela empresa, acompanhada dos seguintes documentos:
a) Cópia da respectiva Ordem de Serviço;
b) Cópia da Nota de Empenho; ? «•.
c) Certidão Conjunta Negativa dè Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;
e) Certidão Negativa de Inscriçãò de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;
f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;
g) Certidão Negativa de inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

16.2. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pelo Fiscal do Contrato responsável pelo recebimento 
dos produtos, que também deverá conferir toda a documentação.
16.3. O pagamento será créditado em nome do BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, mediante ordem 
bancária em conta corrente por ela indicada.

f
16.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento 
passará a ser contado a partir dá data da sua reapresentação.
16.5. Em caso de ausência òu irregularidade nas Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, o prazo de 
pagamento será contado a partirjda sua apresentação, devidamente regularizadas.

16.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver 
de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.
16.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pelo BENEFICIÁRIO. J

16.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenhá sido 
ocasionado direta ou indiretamente pelo BENEFICIÁRIO e este tenha cumprido integralmente as obrigações 
contratuais, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA fica sujeita ao pagamento do valor devido 
atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula específica do contrato administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -ÍDAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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17.1. 0  descumprimento, tótal ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Fèderal 
n° 8.666/1993.

17.2. Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na entrega ou 
substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:
a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos 
fornecidos com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) Multa moratória diária de 0;06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos 
reprovados no recebimento proyisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o limite de 
10% (dez porcento).
17.3. Diante da inexecução; total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao BENEFICIÁRIO as seguintes sanções:
a) Advertência; /
b) Multa de 10% (dez por cento);sobre o valor total deste Contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos; ;
d) Declaração de inidoneidadè para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade.

17.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
de Campestre do Maranhão pMA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo da apliçação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
17.6. Caberá ao Fiscal doí Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
17.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita ao BENEFICIÁRIO e publiçação 
no Diário Oficial do Município do Estado do Maranhão-/MA, constando o fundamento legal, excluídas os casos 
de aplicação das penalidades de. advertência e multa de mora.
17.8. Ás multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, em 
conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
17.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados 
diretamente do BENEFICIÁRIO, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DOS CASOS OMISSOS
19.1. Os casos omissos serão rèsolvidos à luz da Lei n° 10.520/2008, Lei n° 123/2006 e alterações posteriores, e 
alterações posteriores e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e dos princípios gergis de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DA RESCISÃO
20.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80, da Lei Federal n° 8.666/1993.
20.2. Os casos de rescisão,contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 
5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade do CONTRATANTE açiotar, 
motivadamente, providências acauteladoras.

20.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
b) Amigável, por acordo entre as-partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 
para o CONTRATANTE; l

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

17.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 
alínea “b”.
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20.4. Quando a rescisão ocórrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 
execução do presente Contrato até a data da rescisão.

20.5. A rescisão por descurriprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes 
deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas • neste 
instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DA PUBLICAÇÃO
21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, a 
publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa 
oficial (art. 6o, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores), até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DO FORO
22.1. Fica eleito o Foro da Jiistiça Estadual, da Comarca do MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO -MA, Estado do 
Maranhão, para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato.
22.2. E assim, por estarem dè acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também as subscrevem.

Campestre do Maranhão/MA, 08 de Agosto dq 2022

SUELI SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Educação

CONTRATANTE

//Representante Legal
C0NTRATADA/

TESTEMUNHAS:
Nome:________ CPF n°

Nome: CPF n°
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